
I N D I C A Ç Ã O

Considerando a Indicação nº 548/2025, de 4 de agosto de 2025, anteriormente 
apresentada por este Vereador, que tratava da necessidade de instalação de ponto de água e de poste 
padrão com fornecimento de energia elétrica na área pública localizada na esquina da Rua Jorge 
Ferrari com a Rua Amália Baptistella Ferrari, no Bairro Ferrari II (coordenadas: -
21.96676813450903, -47.42903364459859);

Considerando que a referida área encontra-se destinada à implantação de uma 
praça pública, representando um importante espaço de lazer, convivência e integração comunitária 
para os moradores do bairro;

Considerando que a instalação de um ponto de água e de energia elétrica é 
medida indispensável para garantir infraestrutura básica ao local, possibilitando futuras ações de 
paisagismo, iluminação pública e instalação de equipamentos comunitários, em benefício direto da 
população residente;

Considerando que já foram plantadas diversas árvores, entre espécies frutíferas e 
ornamentais, resultado de um esforço coletivo da comunidade para transformar a área em um 
espaço verde e sustentável;

Considerando, ainda, que os moradores demonstram comprometimento com a 
preservação do espaço, mantendo-o limpo, organizado e bem cuidado, o que reforça o interesse 
público na implementação das melhorias solicitadas;

 Diante do exposto, INDICO, nos termos regimentais, ao Senhor Prefeito 
Municipal, que determine aos setores competentes a instalação de um ponto de água e de um 
poste padrão com fornecimento de energia elétrica na área localizada na esquina da Rua Jorge 
Ferrari com a Rua Amália Baptistella Ferrari, no Bairro Ferrari II, conforme demonstrado na foto 
em anexo, a fim de proporcionar as condições necessárias para o desenvolvimento e utilização 
adequada do espaço público. 

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2025.

Wallace Ananias de Freitas Bruno
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=A7699256666D3T25 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: A769-9256-666D-3T25
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